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LEI N°. 991/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023. 

"Institui o dia municipal em homenagem As 
vitimas da Covid-19, e dá outras 
providências". 

A Camara Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, aprova e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído o dia municipal em homenagem as vitimas da Covid-19, a 

ser celebrado anualmente no dia 20 de julho. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INACIOCANDIA, 
Estado de Goiás, aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023. 

CLAUD H=QUE CAIXETA 
(Prefeito Municipal) 

FERNAN STRE DE OLIVEIRA 
( Sec.Mun.de Adm., r. , Previdência, Agropecuária) 
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